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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS



LEI Nº 9.067 DE 16 DE JULHO DE 2020.

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 580.005,00 NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS, EM FAVOR DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

O Povo do Município de Sete Lagoas, por seus representantes legais votou, e eu em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial referente à inclusão da Ação Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19 no valor de R$ 580.005,00 (quinhentos e oitenta mil e cinco reais), no Orçamento Fiscal do Município de Sete Lagoas, aprovado pela Lei nº 9.007, de 13 de janeiro de 2020, no âmbito do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme abaixo:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
	Título Projeto/
Atividade
	Funcional Programática
	Natureza de Despesa
	Fonte Recurso
	Código Aplicação
	Valor

	Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19
	
12.4.08.244.
2056.2. XXX
	
33903000

	Material de Consumo
	129
	023344
	R$ 82.425,00

	
	
	
33903000

	Material de Consumo
	129
	023345
	R$ 70.380,00

	
	
	
33903000

	Material de Consumo
	129
	023346
	R$ 291.200,00

	
	
	33903200
	Material de Distribuição Gratuita
	129
	023346
	R$ 50.000,00

	
	
	
33903600

	Outros Serviços de terceiros- Pessoa Física
	129
	023346
	R$ 45.000,00

	
	
	33903900
	Outros Serviços de terceiros- Pessoa Jurídica
	129
	023346
	R$ 16.000,00

	
	
	44905200
	Equipamentos e Material Permanente
	129
	023346
	R$ 25.000,00

	Total
	R$ 580.005,00





Art. 2° Fica autorizada a inclusão da Ação: Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19 no Plano Plurianual do Município, aprovado pela Lei nº 9.006 de 13 de janeiro de 2020 e no Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020, que será vinculada ao Programa: 2056 - Gestão do SUAS (Sistema Único de Assistência Social) conforme a seguir especificado:

	Ação
	Meta
	Custo Previsto
	Total (R$)

	
	Unidade de Medida
	
Ano
	
Quant. Física
	Fonte de Recurso
	

	Código
	Título
	
	
	
	Livres
	Vinculados
	

	2.XXX
	Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública COVID-19
	Órgão
	2020
	
1

	0
	R$ 580.005,00
	R$ 580.005,00

	Produto:
	Ação realizada​
	
	
	
	
	
	

	Finalidade:
	Aumentar a capacidade de resposta do SUAS no atendimento às famílias e aos indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social decorrentes da COVID-19.
	
	
	
	
	
	

	
	
	Total da ação para exercício
	0
	R$ 580.005,00
	R$ 580.005,00



Art. 3° Os recursos que sustentam os créditos ora solicitados são provenientes do excesso de arrecadação das novas receitas com finalidades específicas no exercício em mesmo valor, disponibilizadas pela Portaria nº 369 de 29 de abril de 2020, aprovado pelo Ministro de Estado da Cidadania no valor de R$ 580.005,00 (quinhentos e oitenta mil e cinco reais), referente às seguintes receitas:

I - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal (Transferência SUAS Portaria n° 369 EPI COVID -19), no valor de R$ 82.425,00 (oitenta e dois mil, quatrocentos e vinte e cinco reais), cujo código de Receita é 17181211190000;

II - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal (Transferência SUAS Portaria n° 369 Alimentos COVID -19), no valor de R$ 70.380,00 (setenta mil, trezentos e oitenta reais), cujo código de Receita é 17181211200000;

III - Transferências de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS - Principal (Transferência SUAS Portaria n° 369 Acolhimento COVID -19) no valor de R$ 427.200,00 (quatrocentos e vinte e sete mil e duzentos reais), cujo código de Receita é 17181211210000.


Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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DUÍLIO DE CASTRO FARIA
Prefeito Municipal


RICARDO DE MOURA GOMES
Secretário Municipal de Fazenda, Administração, Planejamento, Tecnologia e Comunicação Social


LUCIENE CARVALHO CHAVES
Secretária Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos


HELISSON PAIVA ROCHA
Procurador Geral do Município

(Originária do Projeto de Lei n° 83/2020 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal)
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